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RESOLUÇÃO Nº. 060/2025 
(Publicada no Diário Oficial de 17/06/2025) 

Altera o Índice de Aderência dos projetos com a atividade econômica 
de moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para 
animais. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO DESENVOLVE, no uso de suas 

atribuições e nos termos da Lei nº 7.980, de 12 de dezembro de 2001, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.205, de 03 de abril de 2002 e alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º Equiparar o índice de desconcentração espacial, na Matriz de 

Desenvolvimento Industrial do Estado, do município de Salvador ao do município de Camaçari, dos 

empreendimentos que desenvolvem atividade econômica prevista sob Código 10.6 Moagem, 

fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais, do Código Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE). 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 29 de abril de 2025. 

128ª Reunião Ordinária do Desenvolve 

AÉCIO MOREIRA DO NASCIMENTO 
Presidente em exercício 


